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MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 258/2002
de 23 de Novembro

O licenciamento de uso e porte de arma ainda hoje
se rege por normas do Decreto-Lei n.o 37 313, de 21
de Fevereiro de 1949, com as alterações constantes da
Lei n.o 22/97, de 27 de Junho, esta última também
objecto de alteração através da Lei n.o 93-A/97, de 22
de Agosto.

Apesar de no actual quadro jurídico não competir
às câmaras municipais a concessão das licenças de uso
e porte de arma de defesa, incumbe-lhes, por imperativo
legal, o encaminhamento e preparação de todo o pro-
cesso que conduz à decisão final.

Este processo, que acaba por ser enviado ao Coman-
do-Geral da PSP, para decisão final, passa por uma mul-
tiplicação de procedimentos, com pedidos de informa-
ção à GNR local, tanto por parte do interessado como
pela própria câmara, ocupando os funcionários cama-
rários em matérias para as quais as autoridades policiais
se encontram vocacionadas e especialmente preparadas.

Assim, o processo de licenciamento do uso e porte
de arma de defesa deve ser organizado pela GNR ou
pela PSP, deixando as câmaras municipais de ter com-
petências de encaminhamento dos processos.

No que concerne às armas de caça, o Decreto-Lei
n.o 37 313, de 21 de Fevereiro de 1949, dá competências
ao presidente da câmara para a concessão destas
licenças.

Atendendo às questões inerentes ao uso deste tipo
de armas, nomeadamente a defesa das populações,
devem ser as forças de segurança a conceder essas
licenças.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses, que deu parecer favorável à presente trans-
ferência de competências.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 53.o, 55.o e 57.o do Decreto-Lei n.o 37 313,
de 21 de Fevereiro de 1949, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 53.o
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 2.o A documentação para a concessão destas licen-

ças será enviada à Direcção Nacional da PSP pelas uni-
dades ou subunidades da GNR ou pelos comandos ou
subunidades da PSP [. . . ]

§ 3.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 4.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 55.o

Os impetrantes de licença de uso e porte de arma
de defesa apresentarão nas unidades ou subunidades
da GNR ou nos comandos ou subunidades da PSP [. . . ]

§ 1.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 2.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 3.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 57.o

As licenças para uso e porte de armas de caça são
concedidas pelo director nacional da Polícia de Segu-
rança Pública (PSP).

§ 1.o Os interessados na concessão de licença de uso
e porte de arma de caça devem apresentar nas unidades
ou subunidades da GNR, ou nos comandos ou subuni-
dades da PSP da área da residência os seguintes
documentos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

§ 2.o [§ 1.o]»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 2003.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Setembro de 2002 — José Manuel Durão Bar-
roso — António Jorge de Figueiredo Lopes — Isaltino
Afonso de Morais.

Promulgado em 13 de Novembro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Novembro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 259/2002

de 23 de Novembro

A Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro (que estabelece
o quadro de transferência de atribuições e competências
para as autarquias locais), nomeadamente na alínea a)
do n.o 2 do artigo 26.o, estabelece ser «igualmente da
competência dos órgãos municipais: a) Participar na fis-
calização do cumprimento do Regulamento Geral sobre
o Ruído».

O Decreto-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro, pro-
cedeu à revisão do Regulamento Geral do Ruído, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 251/87, de 24 de Junho, com
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 292/89, de
2 de Setembro.

No âmbito desse diploma foi atribuído ao Ministério
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
máxime através do Instituto do Ambiente, um papel
preponderante cabendo-lhe, nomeadamente, centralizar
a informação relativa a ruído ambiente no exterior, pres-
tar apoio técnico às entidades intervenientes, incluindo
a indicação de directrizes para a elaboração de planos
de redução de ruído, planos de monitorização e mapas
de ruído e promover a formação de recursos humanos.
Mas, para que as disposições estabelecidas no Regu-
lamento Geral do Ruído obtenham total eficácia tor-
na-se necessário atribuir a outros agentes, e cada vez
mais, funções que eles estão numa posição privilegiada
para desempenhar. Neste enquadramento surgem as
autarquias locais.
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Assim, o presente diploma pretende dar cumprimento
ao disposto no Programa do XV Governo Constitucio-
nal, que estabelece como prioritária a necessidade de
tornar efectiva a descentralização ao transferir novas
atribuições e competências para as autarquias locais e
respectivos órgãos, acompanhando essa transferência
dos meios e recursos financeiros adequados ao pleno
desempenho das novas funções, sem aumento da des-
pesa pública global, nomeadamente através da defesa
da extinção da figura do governador civil transferindo
parte das suas competências para as autarquias locais,
ao mesmo tempo que procede a uma adequação formal
do conteúdo do, ora alterado, Regulamento Geral do
Ruído.

Em consequência, foram introduzidas alterações ao
Decreto-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro, de entre
as quais se salientam: a licença especial de ruído, no
âmbito das actividades ruidosas temporárias, passa a
ser atribuída pela câmara municipal; em matéria de fis-
calização e de processamento e aplicação de coimas os
municípios passam a ter um papel mais relevante,
nomeadamente em matéria de ruído de vizinhança.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 9.o, 17.o, 19.o, 20.o, 22.o, 24.o, 26.o e 27.o
do Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Actividades ruidosas temporárias

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O exercício das actividades referidas no número

anterior pode ser autorizado durante o período nocturno
e aos sábados, domingos e feriados, mediante licença
especial de ruído a conceder, em casos devidamente
justificados, pela câmara municipal.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A licença referida nos n.os 2 e 3 é concedida,

em casos devidamente justificados, pela câmara muni-
cipal, e deve mencionar, obrigatoriamente, o seguinte:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — No caso de obras de infra-estruturas de trans-

portes cuja realização corresponda à satisfação de neces-
sidades de reconhecido interesse público, pode, por des-
pacho fundamentado do Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Habitação, ser dispensada a exigência do
cumprimento dos limites referidos no número anterior
por prazo não superior ao período de duração da cor-
respondente licença especial de ruído.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

12 — A suspensão prevista no número anterior é
determinada por decisão do presidente da câmara,
depois de lavrado, e devidamente comunicado, auto da
ocorrência pela autoridade policial, oficiosamente ou
a pedido de qualquer interessado ou reclamante.

Artigo 17.o

Tráfego aéreo

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em situações de reconhecido interesse público,

por portaria dos Ministros das Obras Públicas, Trans-
portes e Habitação e das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente, a proibição constante do número
anterior pode não ser aplicável a aeroportos em que
se encontre instalado e em funcionamento um sistema
de monitorização do ruído.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.o

Entidades fiscalizadoras

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições
constantes do presente diploma incumbe à entidade
licenciadora competente da administração central do
Estado ou, na sua falta, à Inspecção-Geral do Ambiente,
às direcções regionais do ambiente e do ordenamento
do território e aos municípios, sem prejuízo dos poderes
das autoridades policiais.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 20.o

Formação, apoio técnico e financeiro

1 — Incumbe ao Ministério das Cidades, Ordena-
mento do Território e Ambiente, através do Instituto
do Ambiente, promover, em colaboração com as enti-
dades referidas no artigo anterior, a formação de recur-
sos humanos.

2 — Cabe ao Instituto do Ambiente centralizar infor-
mação relativa a ruído ambiente no exterior e prestar
apoio técnico, incluindo a elaboração de directrizes para
a elaboração de planos de redução de ruído, planos
de monitorização e mapas de ruído.

3 — Os mapas de ruído, conforme definição da alí-
nea d) do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 292/2000,
de 14 de Novembro, são custeados, em partes iguais,
pelo Ministério das Cidades, Ordenamento do Terri-
tório e Ambiente e pelas câmaras municipais, que, em
conjunto, definem previamente custos de elaboração dos
mesmos.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — O Ministério das Cidades, Ordenamento do Ter-

ritório e Ambiente comparticipará na aquisição, a efec-
tuar pelas câmaras municipais, do equipamento neces-
sário ao cumprimento das disposições do Regulamento
Geral do Ruído.

6 — A comparticipação na aquisição de equipamen-
tos prevista no número anterior será efectivada através
de protocolo assinado entre câmara municipal e o Minis-
tério das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente.

7 — (Anterior n.o 4.)
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Artigo 22.o

Sanções

1 — Constituem contra-ordenações puníveis com
coima de E 499 a E 2494, quando praticadas por pessoas
singulares, e de E 1247 a E 24 940, quando praticadas
por pessoas colectivas:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Constituem contra-ordenações graves puníveis
com coima entre E 1247 e E 3741, quando praticadas
por pessoas singulares, e entre E 2494 e E 4488, quando
praticadas por pessoas colectivas:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.o

Processamento e aplicação de coimas

1 — O processamento das contra-ordenações e a apli-
cação das respectivas coimas e sanções acessórias é da
competência das entidades licenciadoras da actividade
ou, na sua falta, das direcções regionais do ambiente
e do ordenamento do território e dos municípios.

2 — É competente para o processamento das con-
tra-ordenações e para a aplicação das coimas e sanções
acessórias em matéria de ruído de vizinhança a câmara
municipal competente em razão do território, que, para
o efeito, é informada da ocorrência pelas autoridades
policiais da área.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Compete à Inspecção-Geral do Ambiente e às

direcções regionais do ambiente e do ordenamento do
território o processamento das contra-ordenações e apli-
cação das coimas e sanções acessórias no âmbito da
fiscalização a que alude o n.o 1 do artigo 19.o, bem
como das contra-ordenações previstas no n.o 2, alínea a),
do artigo 22.o

Artigo 26.o

Caução

Por decisão conjunta do membro do Governo com-
petente em razão da matéria e do Ministro das Cidades,
Ordenamento do Território e Ambiente pode ser deter-
minada a prestação de caução aos agentes económicos
que se proponham desenvolver, com carácter tempo-
rário ou permanente, actividades potencialmente rui-
dosas, a qual pode ser devolvida caso não surjam, em
prazo e condições a definir, reclamações por incomo-
didade imputada à actividade ou, surgindo, venha a con-
cluir-se pela sua improcedência.

Artigo 27.o

Medidas cautelares

1 — O presidente da câmara municipal, o inspector-
-geral do ambiente e o director regional do ambiente
e do ordenamento do território, no âmbito das respec-
tivas competências, podem ordenar fundamentada-
mente as medidas imprescindíveis para evitar danos gra-
ves para a segurança das populações ou para a saúde
pública, neste caso ouvido o director regional de saúde,
em consequência de actividades que presumivelmente
violem o disposto no presente diploma.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor a 1 de Janeiro
de 2003.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Setembro de 2002. — José Manuel Durão Barroso —
Luís Francisco Valente de Oliveira — Isaltino Afonso de
Morais.

Promulgado em 13 de Novembro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Novembro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 260/2002
de 23 de Novembro

A Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro, estabelece no
artigo 17.o, n.o 2, alínea c), que é da competência dos
órgãos municipais o licenciamento de áreas de serviço
que se pretenda instalar na rede viária municipal.

Ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 13/71, de
23 de Janeiro, foi publicado o despacho SEOP
n.o 37-XII/92, de 27 de Novembro, o qual aprovou as
normas de instalação e exploração de áreas de serviço,
mas também de postos de abastecimento de combus-
tíveis, a serem aplicadas pela então Junta Autónoma
de Estradas, hoje pelo Instituto das Estradas de Por-
tugal.

Com o presente diploma, visa-se concretizar o dis-
posto na citada Lei n.o 159/99, de acordo com o também
previsto no artigo 13.o, n.o 1, alínea e), da Lei
n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro (Lei do Orçamento
do Estado para 2001), estabelecendo-se o quadro legal
do licenciamento de áreas de serviço que se pretenda
instalar na rede viária municipal.

Nesta regulamentação teve-se em consideração o dis-
posto no aludido despacho SEOP n.o 37-XII/92, no
âmbito da administração central, prevendo-se, contudo,
determinadas adaptações decorrentes das características
próprias da rede viária municipal.

O regime a aplicar ao licenciamento de áreas de ser-
viço que se pretenda instalar na rede viária municipal
é, assim, o regime jurídico do licenciamento municipal
das obras particulares, estabelecendo-se, pela natureza
da matéria em causa, algumas especificidades.

São consideradas áreas de serviço as instalações mar-
ginais à estrada, contendo equipamento e meios des-


